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Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Luiz Claudio 
Zaia, pelos relevantes serviços prestados à sociedade sorocabana. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 1º de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.569, DE 1º DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Senhora Clara Maria 
Pontes Macedo.
Projeto de Decreto Legislativo nº 63/2026, do Edil Fabio Simoa Mendes do Carmo Leite.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Senhora Clara Maria Pon-
tes Macedo, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 1º de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.570, DE 1º DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Emérita à Ilustríssima Senhora Gisele Siqueira 
de Moraes. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2026, do Edil Roberto Machado de Freitas.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Emérita à Ilustríssima Senhora Gisele Siqueira de Mo-
raes, por seus relevantes serviços em prol da cidade de Sorocaba, como referência no Direito 
Condominial, aliando sólida atuação jurídica, liderança institucional e relevante produção aca-
dêmica em prol da advocacia preventiva e da governança condominial. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 1º de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 567, DE 1º DE ABRIL DE 2026.
Altera a Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007, que dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Sorocaba, cria a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher e Com-
bate à Violência Doméstica e Familiar e dá outras providências. 
Projeto de Resolução nº 5/2026, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini.
A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º O art. 33, caput, da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007, passa a ter a se-
guinte redação: 
“Art. 33. Haverá 23 (vinte e três) Comissões Permanentes, compostas de três Vereadores cada 
uma, com as seguintes denominações:” (NR)

Art. 2º O art. 33, da Resolução nº 322, de 2007, fica acrescido do inciso XXIII, com a seguinte 
redação: 
Art. 33. (...) 
“XXIII - DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER E COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMI-
LIAR.” (NR)
Art. 3º Fica acrescido o art. 48-P à Resolução nº 322, de 2007, com a seguinte redação: 
“Art. 48-P. À Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher e Combate à Violência Doméstica e 
Familiar compete emitir parecer sobre proposição que trate de: 
I - matérias relacionadas à defesa dos direitos das mulheres; 
II – matérias relacionadas ao enfrentamento da violência doméstica e familiar; 
III – matérias relacionadas à promoção da igualdade de direitos entre homens e mulheres; 
IV – qualquer outra matéria que tenha afinidade com o objeto da Comissão.” 
Art. 4º As despesas com a execução da presente Resolução correrão por conta das verbas 
próprias consignadas no orçamento. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 1º de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 568, DE 1º DE ABRIL DE 2026.
Altera a Resolução nº 517, de 8 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a Estrutura Adminis-
trativa da Câmara Municipal de Sorocaba.  
Projeto de Resolução nº 8/2026, da Mesa da Câmara Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica ampliada em 7 (sete) a quantidade de cargos de Agente de Apoio Legislativo I, 
constante no item 2 do Anexo I da Resolução nº 517, de 2023. 
Art. 2º Fica ampliada em 1 (um) a quantidade de cargos de Oficial de Comunicação, constante 
no item 45 do Anexo I da Resolução nº 517, de 2023. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta de 
verbas próprias consignadas no orçamento. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Câmara Municipal de Sorocaba, 1º de abril de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo
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